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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
LLU

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E

SUPORTE.

.0

Justificativa da Necessidade

A contratação de uma empresa especializada para o desenvolviment o e implementação de um

sistema de recadastramento online, integrado ao Sistema Integrado de Pessoa (SIP - Folha), é de

suma importância para a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
Pastos Bons. Essa iniciativa visa modernizar e otimizar os processos administrativos relacionados

à gestão dos servidores públicos, promovendo maior eficiência e transparência no

gerenciamento das informações funcionais.

O objetivo principal desta contratação é garantir a implementação efetiva de um sistema que

permita o recadastramento online dos servidores municipais, possibilitando que as informações

sejam atualizadas de forma ágil e segura. A solução deverá incluir treinamento completo para a

equipe que operará o sistema, bem como suporte técnico contínuo, assegurando que todos os

colaboradores estejam capacitados para utilizar a nova ferramenta com eficácia.

A necessidade dessa contratação se justifica pela demanda crescente por serviços públicos mais

eficientes e pela necessidade de adequar os processos de recadastramento às novas exigências

tecnológicas. Um sistema integrado permitirá não apenas a atualização rápida e precisa dos

dados dos servidores, mas também facilitará a geração de relatórios e análises que são

essenciais para uma gestão pública responsável e transparente.

A repercussão da não realização dessa contratação seria prejudicial, pois manter os métodos

tradicionais de recadastramento, que são frequentemente suscetíveis a erros e ineficiências,

comprometería a qualidade dos serviços prestados à população e geraria riscos legais devido à

inconsistência das informações. Sem a migração para um sistema automatizado e integrado, o

órgão poderá enfrentar dificuldades em assegurar a conformidade com normativas legais e

regulatórias, além de sofrer com a insatisfação dos servidores quanto à eficiência do
atendimento.

Ademais, essa contratação é relevante para o interesse público, uma vez que promove a

modernização administrativa, proporcionando um serviço mais eficaz e acessível aos servidores.
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Ao permitir que esses profissionais realizem seu recadastramento de forma online, a

administração pública demonstra compromisso com a melhoria da experiência do usuário,

garantindo agilidade e comodidade no acesso aos seus direitos e informações.

PASTOS 0OWS

Ressaltamos ainda que a contratação estará em consonância com as diretrizes da Lei

14.133/2024, que preconiza a busca pela eficiência administrativa e a promoção da inovação no

setor público. Portanto, considerando todas as razões expostas, a implementação deste sistema

de recadastramento online é não só essencial, mas também um passo significativo rumo à

excelência na administração pública de Pastos Bons.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 10 de Março
de 2025.

3

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anua! de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0
r-Oj;; Indicação da Equipe de Planejamento

ELISANGELA NOLETO DE SOUSA

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.}.

0^0r-ÜJC

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade RecorrênciaQuant.DescriçãoItem

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES. ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.

Mês 411

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 25 de Fevereiro de 2025
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/JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

r

Secretário de Administração

Portaria 03/2025
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DESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE

PREÇOS DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unit. RS Mensal R$ TotalRecorrênciaUnidade Quant.Item Descrição

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
SISTEMA

RECADASTRAMENTO

SERVIDORES, ONLINE £

INTEGRADO AO SISTEMA

INTEGRADO DE PESSOA (SIP-

FOLHA),
TREINAMENTO E SUPORTE.

DE DE

DE

Mês 1 41

INCLUINDO

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 25 de Fevereiro de 2025
! }

dl

JOSE BURNETJ PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025
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À Secretaria Municipal de Administração
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇAO

DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA

INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE,, informo que todas as solicitações

foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § I2, que dispõe sobre 0

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is. Lei 14.133/21)

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS E ESCOLHA DO FORNECEDOR

1. Introdução A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a pesquisa de preços

realizada para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

recadastramento online integrado ao Sistema Integrado de Pessoa (SIP - Folha), incluindo

treinamento e suporte. A pesquisa foi realizada conforme as disposições da Lei n? 14.133/2021,

especial 0 art. 23, § 12, bem como a Instrução Normativa SEGES/ME ns 65, de 7 de julho de

2021, que estabelecem os procedimentos para a pesquisa de preços na aquisição de bens e

contratação de serviços.

2. Procedimento da Pesquisa de Preços Foram consultadas três empresas do ramo, cujos valores

apresentados para a prestação do serviço foram os seguintes:

em

1. SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - R$ 5.500,00
2. L.M. SANTOS CASTRO-RS 9.000,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 3



{=aLHAS N"

PROC. Oí?J'/(PS~
RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BOSS

3. J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - R$ S.600,00

A pesquisa foi conduzida de forma a garantir a competitividade e transparência no processo de

contratação, assegurando que os valores obtidos estejam dentro da realidade do mercado para

este tipo de serviço.

3. Critérios para a Escolha do Fornecedor Após a análise dos valores apresentados, a escolha do

fornecedor recaiu sobre a empresa SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ:

09.295.258/0001-37, localizada na Rua Coelho de Resende, 929, Sala 05, Centro Sul, CEP: 64.001-

370, Centro, Teresina/PI.

A escolha se justifica pelos seguintes motivos:

Menor preço; O valor apresentado pela empresa foi o menor entre as propostas recebidas,

garantindo a economicidade na contratação, princípio fundamental da administração

pública.

Adequação técnica: A empresa demonstrou capacidade técnica para a execução dos

serviços, possuindo experiência comprovada na área de recadastramento online e

integração com sistemas de gestão de pessoal.

Regularidade fiscal e trabalhista: A empresa apresentou toda a documentação exigida

para comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, garantindo conformidade com

os requisitos legais.

Capacidade de atendimento: A empresa se mostrou apta a fornecer o suporte necessário,

bem como o treinamento adequado para a utilização do sistema, atendendo plenamente

às necessidades da administração.

4. Conclusão Diante do exposto, conclui-se que a contratação da empresa SISTEMA DE LGCAÇÃO

CONTÁBIL LTDA atende aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade, sendo a melhor

opção para a administração pública. Dessa forma, justifica-se a escolha com base na pesquisa de

mercado realizada e nos critérios mencionados, garantindo uma contratação vantajosa para o

município.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade;

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unit. R$ MensalRecorrênciaUnidade Quant.DescriçãoItem

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SISTEMA

RECADASTRAMENTO

SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA

INTEGRADO DE PESSOA (SIP -

FOLHA),

TREINAMENTO E SUPORTE.

DEDE

DE

RS 5-500,00RS 1-375,00 RS 1.375,004Mês 11

INCLUINDO

RS 5.500,00Valor Total
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/

PASTOS BONS

Pastos Bons - MA, 28 de Fevereiro de 2025

)V
ELISANGELA NOLETO DE SOuá^

Diretora Dep. de Compras

Portaria n? 36/2025

/
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Endereço: Rua Coelho de Resende n" 929 - Sala (15 - (entro Suf

Telefone: (086) 21 «6-6330 - l eresiiia - PI
CNPJ. «9.295.258/0001-37 - Insc. Est. 19.469.128-4

COTAÇÃO DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS MA

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCTAL; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME;
NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA

CNPJ: 17.422.433/0001-38

ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, 01. Cohab Anil 11. CEP: 6.5050-090

CIDADE: São Luís-MA

TELEFONE: (86) 2106-6330

2 - COTAÇÃO DE PREÇO

Validade da Proposta: 60 Dias (Sessenta Dias)

DESCRIÇÃO TOTAL

MENSAL

QUANT
Mê.s

ITEM

RS 1.375,004()i
SISTEMA DE RECADASTRAMEN TO ONLINE

INTEGRADO AO SISTEMA INTFXíRADO DE

PESSOA (SIP-FOLHA)

• I REINAMEN TO IX) PESSOAL QUE IRÁ OPERAR
OSlSTEMA

-SUPORTE A EQUIPE

- INTEGRAÇÃO AO SISTI-MA SIP- FOLHA

- PARAMETRIZAR 0 RLCADASTRAMF.NTO Aí)

SIP-FOLHA

T01 AL MENSAL: RS 1.375,00 (.Mil Tre/entos e Setenta e Cinco ReaLs)

TOTAL GLOBAL: RS 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos ReaLs)

TERESINA-PI, 10 üe março dc\025.
\

tintÍV

«Í ÃÒ CONTÀBÍLSI
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SOLICITAÇÃO DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS_ MA

1 - OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de Sistema

Integrado de Compras, acompanhado de assistência e suporte, acompanhado de

assistência e suporte técnico,

2 - COTAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QUANT
Mês

TOTAL

MENSAL

ITEM

RS 1.400,00 j401
SISTEMA DE RECADASTRAMENTO ONLINE

INTEGRADO AO SISTEMA INI EGRADO DE PESSOA

(SIP - FOLHA)
- TREINAMENTO DO PESSOAL QUE IRÁ OPERAR O
SISTEMA

-SUPORTE A EQUIPE

- INTEGRAÇAO AO SISTEMA SIP- FOLHA

-. PARAMETRIZAR O RECADASTRAMENTO AO SIP-

FOLHA

Valor total Global de RS 5.600,00 cinco mil e seiscentos reais

3 - PRAZO DE VALIDADE: 60(Ses.senta) Dias.

TERESINA(PI), IODE MARÇO DE 2025

7,5 EM TECNOLOGIA LTDAJ & R SOLlíÇi

.1 & R SOLUÇÕES EM TECNOLOÍJIA LTDA - ME
CNPJ: 20.767.413/0001-03

QUADRA 35 CASA 18/A SALA 02 CONJUNTO SACI
FONE: 3220-3%2- TERESINA - PI
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Consultoria
TELEFONES: (98> S1426443/8423627Zf81192340/8877S350

Em*>t; (•omercinyGyahoo.cotn.br

CNP4: 12.243.468/0001'96 IHSC. EST. 12.336.962-2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

PESQUISA DE PREÇO

Conformo nosso contato, estamos enviando nossa proposta do preços

para a prestação de Locação de Softwarea.

Das Atividadea^ serão desenvolvidas conforme o quadro exposto que

segue.

DESCRIÇÃO VALOR

MENSAL(R$)
QTD DE
MESES

ITEM

R$ 2.250,000401
SISTEMA DE RECADASTRAMENTO ONLINE

INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA

(SIP-FOLHA)

- TREINAMENTO DO PESSOAL QUE IRÁ OPERAR O
SISTEMA

-SUPORTE A EQUIPE

- INTEGRAÇÃO AO SISTEMA SIP- FOLHA

• PARAMETRiZAR O RECADASTRAMENTO AO SIP-FOLHA

R$ 2.250,00TOTAL MENSAL

R$ 9.000.00 (NOVE MIL REAIS)VALOR GLOBAL

irá conferir

a aprovação desta
Certo da vossa compreensão de que esta parceria

benefícios e vantagens à Gestão Municipal, contamos com

proposta.
SÃO LUÍS, 10 DR Çl^DE 2025.

^ '1./C0 Merpmy Santos Castro

Unidade 205. rua 14 n® 68 Cidade Ojxrráría
São Luís/MA - Fone; (08) 30880299

Cep: 65.058-009
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LE! 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE

RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA

(SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE., conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superiora cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de RS S.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) conforme
abaixo.

2.1.

unitários descritos tabelacustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Quant! [ Recorrência R$ Unit. RS Mensal RS TotalUnidadeDescriçãoItem

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SISTEMA

RECADASTRAMENTO

SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA

INTEGRADO DE PESSOA (SIP •

FOLHA),
TREINAMENTOS SUPORTE.

DEDE

DE

RS 1.375,00 R$ 1.375,00 RS S.500,00Mês 41

1

INCLUINDO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Recorrência; 4 | R$ Mensal: 1.375,00 | Valor Total RS 5.500,00

Valor Total RS 5.500,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de uma empresa especializada para o desenvolviment o e implementação de um

sistema de recadastramento online, integrado ao Sistema Integrado de Pessoa (SIP - Folha), é de

suma importância para a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons. Essa iniciativa visa modernizar e otimizar os processos administrativos relacionados à gestão

dos servidores públicos, promovendo maior eficiência e transparência no gerenciamento das

informações

3.

3,1.

funcionais.

O objetivo principal desta contratação é garantir a implementação efetiva de um sistema que

permita o recadastramento online dos servidores municipais, possibilitando que as informações

sejam atualizadas de forma ágil e segura. A solução deverá incluir treinamento completo para a

equipe que operará o sistema, bem como suporte técnico contínuo, assegurando que todos os

colaboradores estejam capacitados para utilizar a nova ferramenta com eficácia.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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A necessidade dessa contratação se justifica pela demanda crescente por serviços públicos mais

eficientes e pela necessidade de adequar os processos de recadastramento às novas exigências

tecnológicas. Um sistema integrado permitirá não apenas a atualização rápida e precisa dos dados

dos servidores, mas também facilitará a geração de relatórios e análises que são essenciais para

pública responsávelgestão transparente.euma

A repercussão da não realização dessa contratação seria prejudicial, pois manter os métodos

tradicionais de recadastramento, que são frequentemente suscetíveis a erros e ineficiências,

comprometeria a qualidade dos serviços prestados à população e geraria riscos legais devido à

inconsistência das informações. Sem a migração para um sistema automatizado e integrado, o

órgão poderá enfrentar dificuldades em assegurar a conformidade com normativas legais e

regulatórias, além de sofrer com a insatisfação dos servidores quanto à eficiência do atendimento.

Ademais, essa contratação é relevante para o interesse público, uma vez que promove a

modernização administrativa, proporcionando um serviço mais eficaz e acessível aos servidores. Ao

permitir que esses profissionais realizem seu recadastramento de forma online, a administração

pública demonstra compromisso com a melhoria da experiência do usuário, garantindo agilidade e
comodidade direitos informações.seus eno acesso aos

Ressaltamos ainda que a contratação estará em consonância com as diretrizes da Lei 14.133/2024,

que preconiza a busca pela eficiência administrativa e a promoção da inovação no setor público.

Portanto, considerando todas as razões expostas, a implementação deste sistema de

recadastramento online é não só essencial, mas também um passo significativo rumo à excelência

na administração pública de Pastos Bons.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇAO
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEl;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio iocal/regionai e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

11.1.

Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO
DIRETA], na modalidade [DISPENSA SEM DISPUTA], com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR

12.

12.1.

PREÇO]

Forma de fornecimento

fornecimento [PARCELADO/CONTINUADOj.serádo objeto12.2. O

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

13.1.
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), vafor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

entrega

13.2.

produtos.dosdeprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;
14,1.1.

14.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos14.2.

seguintes documentos;
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.2.
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (OAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.
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Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.1.

14.3.1.1.

14.3.2.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.1.1.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1.

14.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n? 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.2.

14.5.3.

14.133/2021).da Lei63, § is. ne

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo|s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n® 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16,8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peio setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16,9.

16.10.

16.11.

16.12.

16,13.

16.14.

16.15.

dogestão contrato.termosnose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1.

17.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA; 3,3,90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a} responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e peia

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.

19.1.

19.2.

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.far
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14,133, de 2021,

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.4.

19.5,

19.6.

19.7.

19.8.

19,9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 28 de Fevereiro de 2025

:)

wWk (m kh'í--Lhca)

7 JOSE BURNEH eCREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos SertSo, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS RUBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE SISTEMA DE

RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO

AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SiP - FOLHA), INCLUINDO

TREINAMENTO E SUPORTE..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DEADMINISTRATIVO ns 2025016/2025, cujo objeto

RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA),

INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 5,500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 28 de Fevereiro de 2025

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gúv.br
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a}
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

DE DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE

E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP -

FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE..

INFORMAÇÃO

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE

RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA

(SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE., objeto do Processo Administrativo n® 2025016/2025,

podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122,0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 ■ SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos â Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 28 de Fevereiro de 2025

/sO ■ 6 ■
Elanne Duarte Barros torangeiro'^
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PAS70S BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (5IP - FOLHA}, INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE., no valor

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 28 de Fevereiro de 2025

khUjL dlÂ c
I / JOSÉ BURNETTÍ-EREIRA DA SILVA '
W Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS RUBRICA

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 6 de Março de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 002/2025, originário do Processo Administrativo ns

2025016/2025, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO

TREINAMENTO E SUPORTE., com valor total estimado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), e para

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025016/2025Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 002/2025

MODALIDADE DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.

OBJETO

RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2025

-\

DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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DESPACHO

DADOS DO PROCESSO

2025016/2025Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO

002/2025NS PROCESSO DE CONTRATAÇAO

DISPENSA SEM DISPUTAMODALIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇAOORGAO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.

OBJETO:

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise

jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais

exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2025

/

'loSÉ BURNEH PJ^EIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE PASTOS EOF(&-UA

CNPf; 05-177-173/0001-75
MUNICÍPIO MEMORO DO TCKRIIÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHCNSt.

TOOOÍ

PARECER jurídico

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 002/2025-PMPB

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recadastramento online

integrado ao Sistema Integrado de Pessoa (SIP - Folha), incluindo treinamento e suporte.

ibO RElATa—W ■ D ’ r rç UWI ^-1

.rlrtl
THIf 'f \X
s » *

processo leve início com o requisição formulada pelo Secretário do Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, relatando o necessidade do objeto e justificando suo

pretensão.

O

A requisição foi protocoiodo junto o Comissão Permonente de Licitação, que no

sequência instruiu o processo com os Informações preliminores pertinentes o todo e

qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou

através de contratação direto.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando do Secretária do Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA:

Termo de Referêncio:

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisiíonte;

Autuação do processo:

Demonstrativo do busco pelo preço estimado e pesquisa de preços junto o
fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando Informações de reserva orçamentária:

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e despacho

do Ordenodor;

Parecer Técnico do Comissão Permanente de Licitação;

Minuto do Contrato Administrativo;

Solicitação deste Parecer.

2.

3.

4.

5.

6,

7.

8.

9.

10.

11.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsmaSgmail.com
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise

prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita na art. 72, inciso III. da Lei

no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

É o relatório.

li-DÂANÀLIkUUkll^JSj

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, entrou em

vigência, em 1° de abril, e jó se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93,

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021,

que prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderó optor por licitar ou

contratar diretamente de acardo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar

a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantesde "antiga legislação

na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga legislação" será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto ó

existência e utilização, durante os próximos dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n°

14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situoções relativas às

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitaçõo.

Na dispensa em tela a CPL carretamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021,

quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova iei e não

houve combinação do nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação

de combinação das leis.

14.133/2021, esse cenário mudaGestor optou por utilizar a Lei n'

consideravelmente, porém, não bastando, para tonto, a animação para se utilizar os

O

novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto.

Mas, principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa

de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas

pelo novo lei.

-O
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A dispensa de licitação verifica-se que situações em que. embora viável

competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os

valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

Paro cada ente federado começar o fazer uso da nova lei de licitação é

recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando o procedimento

para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito. Isso significa a

realizaçõo de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará de

modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência

não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios

indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para

promover o atendimento às necessidades coletivas ou comprometería a realização de

outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pelo imprensa, realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também

podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração Esses

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitoçâo

decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos

interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentom em comum a

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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sem lei assim dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II do lei 14.133/

2021, in verbis:

Arf. 75. é dispensável a licitação:

(...)

II - para contrafação que envoíva valores infenores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

Atualização dos valores inediaiile a aplicação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

ATUALIZAÇAO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N'‘14.133. DE T DE

ABRIL DE 2021

Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

VALOR ATUALIZADODISPOSITIVO

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
inciso II do caput do
art. 75

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em visto de seu conteúdo jurídico e os finalidades que norteiam a sua

Instituição. A hipótese de dispensa de licitação do artigo 75 podem ser sistematizados

segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo

que o caso em teia se refere custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico

da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § rd o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigotoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, m verbis:

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gestora;

I
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- O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a confrafações no mesmo ramo de

atividade.

II

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução

reside em promover a licitação regula, porém observa-se que a somatório corresponde ao

limite estabelecido, já que é de R$ 5.500.00,

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no Mural do Órgão, Portal de

Transparência da Prefeitura Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

obedecendo o que reza o no § 3° do arf. 17 da lei 14.133/2021. In verbis:

§ 3° As contratações de que tratam os Incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 ffrés) dias úfeis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

§ 4° As contrafações de que tratam os incisos I e li do caput deste artigo serão

preferencialmenfe pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá

ser dívuigado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de

Contrafações Públicas (PNCP).

Parágrafo Único ■ Logo, com base nessa disciplina, é possível cogitar que esses municípios

- de até 20 mil habitantes - dispãem do prazo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicação da Lei, para atenderem ao dever de divulgar o inteiro teor do ato

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

consoante determina o arí. 54, caput da Lei n° 14.133/2021.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

Avenida Domingos Seriõo n°1.000. Bairro São José. Paslos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpasfosbonsma^gmail.com
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o preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta administração não está iiberada de promover todas

as atividades de pesquisa de preço e de soiicitação de oferta dos potenciais interessados,

então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de

preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela Administração Pública a

sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter propostas

dos agentes de econômicos privados.

No procedimento em tela observa-se que o CPL no momento da realização de

sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa Seges/ME n° 65, de 7 de

julho de 2021.

A comissão, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado

quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obros e serviços de

engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA;

Após a pesquisa de preço de interesse da administração pública em contratação

direta do objeto deste procedimento, então a Comissão buscou selecionar a melhor

proposto possível com observância no princípio da isonomia, portanto a contrataçõo foi

ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do

particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como

autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A

dispenso de citação não significa que a administração estaria liberada para produzir

contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor

econômico do invento). Nem podería adotar tratamento preferencial em favor de

Avenida Domingos Sertõo n®1.000. Bairro Sao José, Pastos Bons-MA. CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.corn
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determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis

interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com

as formalidades da licitação.

No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a

lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificaçães e todos os detalhes que a lei é exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico

que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade

da previsão de recursos ambientais com compromisso a ser assumido, a comprovação de

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

outorldade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei

14133 de 2021.

Arf. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos;

- documento de forma/Zzação de demanda e, se for o caso. estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

I

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

II

III - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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/V - demonsfração do compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilifaçao e

qualificação mínima necessária:

VI ■ razao da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - auforizaçõo do autoridade compefenfe.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá

iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para

que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor

solução para atendimento da necessidade, onalisando-se, inclusive, os riscos daquelas

soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável o ser contratada.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a

exigência do instrumento de contrato no dispensa de licitação em razão de valor,

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como

carta-contfQto. nota de emoenho de despesa, autorização de compro ou ordem de

execução de serviço.

lil - DA

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no

que tange a coritratação de empresa especializada na prestação de serviços de recadastramento online

integrado ao Sistema Integrado de Pessoa (SIP - Folha), incluindo treinamento e suporte, mediante

Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 45.870-000, cplpast05bonsma@gmail.com
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dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lel 14.133/2021, cumpridas as

formalidades administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa como mesmo objeto sob

pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal da

Transparência da Prefeitura Municipal.

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta

Assessoria Jurídica favoravelmente com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei Federal

14.133/2021, ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar

sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade

do objeto, ficando adstrita questão jurídica.

Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação.

É o Parecer,

Pastos Bons/MA, 07 de março de 2025.

Benraíwio Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Sao José, Pastos 8ons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com
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Secretaria Municipal de Administração
PASTOS BONS

RATIFÍCAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21}

R A TI F I C O 3 Dispensa sem Disputa n® 002/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E

SUPORTE-, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025016/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa SISTEMA DE LOCACAO

CONTÁBIL LTDA, CNPJ nS 09.295.258/0001-37, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Coelho De Resende, ns 929,

Centro, cidade de Teresina - Piauí, representada , portador do CPF n^ . A contratação terá seu valor global no importe de RS

R$ 5.500,00 ((cinco mil e quinhentos reais)), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em

Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2025.

/jOSÉ BURNETT PÇ^EIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria nS 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

POOE EXECUTIVO - SANÇÃO / PROMULGAÇÃO - LEI MUNICIPAL N" 501/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025

PQPER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO GABINETE DO PREFEITO

r
r LEt

EXTRATO DE CONTRATO k

LEI MUNICIPAL N» 501/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025 'DiSDÕe Sobie a

autorização para o Poder Executivo do Município de Pastos Bons, Estado do

Maranlião, a efetuar contratação temporária de excepcional interesse púOlico, nos

lermos do inciso IX, do artigo 37 da Consliluição Fedefcü. conforme cargos previstos
no Anexo I, e dâ outras providências-, O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS,

Estado do Mat^hão, de acordo com as airiouições que lhe são conferidas pola

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, FAÇO saber que a Câmara
Municipal de Vereadores APROVOU e EU, SANCIONO a seguinte, LEI: Art, l“ - Fica

0 Poder Executivo do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, autorizado a

proceder à contratação temporária de pessoal, conforme cargos constantes no anexo

1 desta Lei, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse

público e por tempo Oeierminado, deste Município, mediante contrato de prestação

de sen/iços, nos lermos do que dispõe o inciSO IX do artigo 37 da Constituição
Federal'. I r- Considera-se necessidade temporária Oe excepcional interesse

público: Assisiência às situações de emergência ou de calamidade pública: Combate
a surtos endêmicos, pragas, doenças e sunos que ameacem a sanidade animal e

vegetal: Implantação de programas decorrentes Oe convênios ou acordos bilaterais

com outros órgãos públicos; Substituição de senvidor ocupante de cargo efetivo

afastado para o exercício de mandato eletivo: Suprimento de pessoal ocupante Oe

cargo efetivo alasiado do exercício em razão de licença, por prazo superior a 30

(trinta) dias: Quando esgotada a lista classilicaiória oe processo seletivo, atê a

realização de novo processo seletivo: Suprir o aumento transitório e inesperado de

serviços públicos: Especificamenie ao magisiêno público: a) em substituição aos

alastamentos legais dos titulares; b) em virtude de existência Oe vaga não ocupada

após a realização de concursos públicos; c) em decorrência de abertura Oe novas

vagas, por criação ou por dispensa de seu ocupanie: d) para atender demanda de

matriculas em quantidade superior as previstas na rede pública municipal de

ensino; e) para o provimento de vagas da professor na execução de convênio de

municípalizaçâo da educação firmado com outros entes lederativos; f) em suPstituiçâo
aos lilulares afastados em virtude de aposentadoria. IX - Atendimento a outros

serviços de urgência, cuja inexccução possa comprometer as atividades da

administração e regular prestação de serviços públicos aos usuários. X- ao suprimento

de atividades que não tenham sido sulicieriemente providas pela nomeação de

candidatos aprovados em concurso público, enquanto não for realizado novo

concurso; XI - àadmissão de pessoal indispensável para funcionamento de Programas

ou Projetos criados pelos Governos Federal, Estadual e/ou Municipal e custeados

auavés de financiamento bipartite ou iripartite. bem como para os Programas ou

Projetos transitórios criados pelo Município: Xll • â contratação de serviços

indispensáveis ao atendimento das necessicades de pessoal decorrentes da

organização e funcionamento dos serviços municipais de saúde, limpeza urbana e

vigilância B conservação de prédios públicos; Xlll - à execução de Convênios que
venham a atender a satisfação do interesse público. XIV - â coleta de dados,

realização de tecenseamenlos ou pesquisas: § 2" O prazo de contratação das

situações dispostas no patâgralo anterior, poderão ocorrer até a realização e

preenchimento das vagas, através de concurso público ou processo selelivo. § 3" Não

poderá ser feita contratação se for possível o suprimento da carência, através de

remanejamento de pessoal dentro da própria administração: Art. 2=’ - O Recrutamento

do pessoal a ser contratado, a qual se refere esta Lei. será realizado mediante análise

dos currículos e documentos apresentados, podendo amda se necessário a realização

de uma prova escrita para comprovação das informações ora prestadas. Art. 3° - Os
contratos definidos na presente lei lerão vigência de alé 12 (doze) meses, passando

EXTRATO DE CONTRATO N» 072/2025, assmatío em 10/03/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO OE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA

(SfP - FOLHA). INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.. PtocêSSO Administralivo

n» 2025016/2Q25. Modalidade; Dispensa sem Disputa n° 002/2025. CONTRATANTE;

Secretaria Mumcipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75 ,

CONTRATADO: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, CNPJ n°

09.295.258/0001-37. Valor Global: R$ 5.500,00 (cinco mil e quintienios reais).

Vigência Inicial' 10 de Março de 2025. Vigência Pinai: 31 de Dezembro de 2025. JOSÉ

BURNETT PEREIRA DA SILVA - Secretário de Administração. Pastos Bons - MA, 10

de Marco de 2025.

r

^MTIFICAÇÃO DE DISPENSAi

RATIFICAÇÃO'de DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72, VIII. LEI FEDERAL 14.133/21)

R A T I F 1 C O a Dispensa sem Disputa n“ 002/2025 para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA OE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO

TREINAMENTO E SUPORTE., nos lermos dO Lei 14,133/2021, AR. 75, II - Dispensa

em Razão de Valor para Serviços e Compras, conlotme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025016/2025, CUJO contratação deverá ser celebrada com a

empresa SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, CNPJ n” 09.295.258/000 1-37,

pessQa;tjufiOica de direito privado, com sede na R Coelho De Resehde, n” 929,

Centro, cidade de Teresiiia- Piauí, representada, portador do CPF n® . A contratação

terá seu valor global no importe de R$ R$ 5.K)Q,00 ((cinco mil e quinhentos reais)),

em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2025. JOSÉ
BURNETT PEREIRA DA SILVASectetário de Administração.

r
.TO DE ADITIVO

EXTRATO DO 1‘ ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N® 256/2024. Refete-Se ao

Primeiru Adilivo do Contrato 256/2024, firmado em 03 de fevereiro de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, Secrelana Municipal de Educação. CNPJ n®

06.080.638/0001-66 e a empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA. CNPJ n“ 10.915.057/0001-74, OBJETO DO ADITIVO: modilicação do projeto

pata melhor adequação técnica aos seus objetivos, com fulcro no art. 65,1, "a" da Lei

n» 8.666/93. VALOR DO ADITIVO R$ 7.004,97 (sete mii e quatro reais e noventa e

sete centavos). FUNDAMENTO LEGAL; Contrato 256/2024 e Dispõe o art. 65, I, a,

da Lei n.® 8.666/93. Pastos Bons/MA. 03 de fevereiro de 2025, VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA Secretaria de Educa;3o.

, CERTIFICADO DICITALMENTE
4 E COM CARIMBO DE TEMPO
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CONTRATO NS 072/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa NS 002/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025016/2025

OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DÊ RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO

AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.
L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 10 de Março de 2025
FINAL: 31 de Dezembro de 2025

3

0

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF ne 293.780.443-87

DADOS DO CONTRATADO

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, CNPJ ne 09.295.258/0001-37

R Coelho De Resende, 929, Centro, Teresina, Piauí

licitacao@adtrinformatica.com.br, (86) 2106-6330,

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, CPF n2 600.876.523-07

O

Q FISCAL DO CONTRATO

LAYS FERREIRA BARROS

PREÂMBULO

Aos 10 de Março de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipai de

Administração, inscrita no CNPJ ne 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is

de abrii de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as ciáusuias e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastas Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvjw.pastosbons.ma.gov.br
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1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO

DE SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO

TREINAMENTO E SUPORTE, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e

em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - 0 vaior do presente Contrato é de RS R$ 5.500,00 ((cinco mil e quinhentos reais)), em conformidade com

a proposta apresentada pela CONTRAT/U3A, co_nforme quadro abaixo^ _
isPÊciFrcÁÇÕES E ITENS DO CONTRATO

R$ MensalRS Unit. RS TotalUnidade RecorrênciaItem Descrição Quant.

CONTRATAÇAO

EMPRESA DE SISTEMA DE

RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE £

INTEGRADO AO SISTEMA

INTEGRADO DE PESSOA

(SIP-FOLHA), INCLUINDO
TREINAMENTO

SUPORTE.

OE

R$ 1.375,00 RS 1.375,00 RS 5.500,00Mês 1 41

E

RS 5.500,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.4-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10/03/2025 e encerramento em 31/12/2025, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

ValorTotal

Prefeitura Municipal de Pastos Sons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apiicação, peio CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervaio mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divuigação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância caicuiada pela última variação conhecida, iiquidando a diferença correspondente tão

iogo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s}oude qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s}quevier(em) a ser determinado{s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-0 reajuste será reaiizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de deciaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaiidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser ceiebrados peio CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusuia, permanecendo integraimente responsávei por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá reaiizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusuia, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inciusive quanto a eventuai

descarte reaiizado.

7.10 - Bancos de dados eventuaimente formados a partir de deste instrumento contratuai, notadamente

aqueies que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controiado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

7.9

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO; 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14,133, de 2021.

9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10,2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990).

10,4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10,5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormai ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10,13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

seguintes documentos relacionados na Ordem de

as

com a
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10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em setratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
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11.2.3 - Caso a notificação da nio-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

12.2
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do vaior total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumuiativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa mente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

12.13

Referência, parte integrante a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17,1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7-, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2025
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ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

THAIARA RAYANNE

ARAÚJO BARROSO

Asslnâdo deforma digital por
IHAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO SALÊS;60087fi52307

SALES:60087652307 Dados: 2025.03.10 12;2M6 -03WuÁi'/

rÁQih
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CPFne 600.876.523-07

C»

JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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r LEIr

EXTRATO DE CONTRATO ^ k
k

LEI MUNICIPAL N“ 501/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025 'Dispõe SoPie a

autorlzaçao para o Poaer Execjtivo do Mutiicipio de Pasips Bons, Estado cio

Maranhao, a sletuar contratação temporária de excepcional interesse púOlico, nos

lermos do inciso IX, cio artigo 37 da Constituição Federal, conlorme cargos prexisios

no Anexo I, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS,

Estado Oo Maranhao, de acordo com as ambuições que lhe sâo conferidas pela

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipn. FAÇO saber que a Câmara

Municipal dê vereadores APROVOU e EU, SANCIONO a segumte. LEI: An. 1“ - Fica

0 Poder Executivo do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, autorizado a

proceder â comraiaçao temporária üc pessoal, conforme cargos constantes no anexo

I desta Lei, pata atender as necessidades temporárias de excepcional ínieresse

público e por tempo determinado, deste Município, mediante contraio de pteslaçâo

de serviços, nos lermos do que dispOe o inciso IX Uo artigo 37 da Constituição
Federal". I 1'- Considera-se necessidade temporána de excepcional interesse

público: /Lssistência às siaiaçôes de emergência ou de calamidade pública; Combale
a surtos endêmicos, pragas, doenças e sunos que ameacem a sanidade animal e

vegetal: Implantação de programas decorrentes de convémos ou acordos bilaterais

outros órgãos públicos; Substituição de servidor ocupante de cargo efetivo

afastado para o exercício de mandato eletivo: Suprimento de pessoal ocupante de

cargo efetivo afastado do exercício em razão de licença, por prazo superior a 30

(innia) dias; Quando esgotada a lista ciassificatóna de processo seletivo, até a

realizaçao de novo processo seletivo: Suprir o aumento líansiiótio e inesperado de

serviços públicos; Especificamente ao magistério público: a) em subsuiuiçâo aos

afastamentos legais dos titulates: b) em virtude de existência de vaga nâo ocupada

após a realização de concursos públicos: c) em decorrência de aberujra de novas

vagas, por criaçao ou por dispensa de seu ocupante; d) para atender demanda de

matriculas em quantidade superior às previstas na rede pública munic pal de
ensino; e) para o provimento de vagas de professor na execução de convênio de

municipalizaçao da educação firmado com outros entes federativos; f) em substituição
aos titulares afastados em virtude de aposentadoria, IX - Atendimento a outros

serviços de urgência, cuja inexeeuçâo possa comprometer as atividades da

administração e regular prestação de serviços públicos aos usuários. X- ao suprimento

de atvidades que nâo tenham sido suficieniemente providas pela nomeação de

candidalos aprovados em concurso público, enquanto nâo for realizado novo

concurso: XI -â admissão de pessoa! indispensável parafunc.oname ntode Programas

Projetos criados pelos Governos Federal, Estadual e/ou Municipal e custeados

através de financiamento bipartiie ou IripaiOle, nem ccmu para os Programas ou

Projetos transitórios criados pelo Município; Xii - â contratação de serviços

indispensáveis ao atendimento das necessidades de pessoal decorrentes da

organização e funcionamento dos serviços municipais de saude, limpeza urbana e

vigilância e conservação de prédios públicos; Xili - à execução de Convênios que
venham a atender a satisfação do mieresse público, xiv • a coleia de dados,

realização de recenseamentos ou pesquisas: I 2“ O prazo de contratação das

situações dispostas no parágrafo anienot. poderão ocorrer até a realização e

preenchimento das vagas, através de concurso público ou processo seletivo. § 3“ Nâo

poderá ser leita comraiaçâo se for possível o suprimento da carência, através de

remanejamenio de pessoal denlro da própria administração; Air. 2“ - O Recrutamenlo

do pessoal a ser contratado, a qual se refere esta Lei, será realizado mediante análise

dos currículos e documentos apresentados, podendo amoa se necessário a realização

de uma prova escrita para comprovação das iníormaçfles ora prestadas, Art. 3“-Os
contratos definidos na presente lei lerão vigência de até 12 (doze) meses, passando

EXTRATO DE CONTRATO N» 072/2025, assinado em 10/03/2025. Objeio;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE

SERVIDORES, ONLINE E INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA

(SIP - FOLHA), INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.. Processo Administrativo

n» 2025016/2025. Modalidade: Dispensa sem Dispura n° 002/2025. CONTRATANTE

Secteia/ia f.iumcipíd de Admimsiraçâo,
CONTRATADO SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTOA, CNPJ n«

09.295.253/0001-37, Valor Global: RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Vigência Inicial' 10 de Março de 2025. Vigência Final: 31 Ue Dezembro de 2025. JOSÉ

BURNETT PEREIRA DA SILVA - Secrelâtio de Administração. Pastos Bons - MA. 10

de Março de 2025.

CNPJ n" 05.277.173/0001-75,

r^MTIFICAÇÃO OE DISPENSAk
com

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14,133/21)

R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n» 002/2025 pata CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, ONLINE E

INTEGRADO AO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOA (SIP - FOLHA), INCLUINDO

TREINAMENTO E SUPORTE., nos lermos dO Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa

Razão de valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2025016/2025, cujo conirataçâo deverá ser celebrada com a

empresa SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, CNPJ n« 09.295.258/000 1-37,

pessoa luridica de direilo privado, com sede na R Coelho De Resende, n» 929,

Cenlío. cidade de Teresina- Piauí, representada, ponador do CPF n® . A contralaçâo

terá seu valor global no importe de R$ RS 5.500,00 ([cinco mil e quinhentos reais)),

em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75,11 • Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2025. JOSE
BURNETT PEREIRA DA SILVASecretârio de Administração.

em

OJ

r
^ EXTRATO DE ADITIVO
k

EXTRATO DO 1' ADITIVO OE VALOR 00 CONTRATO N® 256/2024. Reteie-Se ao

Primeiro /Lditivo do Condato 256/2024, firmado em 03 de fevereiro de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

06.080.638/0001-66 e a empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ n® 10.915.057/0001-74. OBJETO DO ADITIVO: modificação do projeto

para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com fulcro no atl. 65,1, "a" da Lei

n» 3.666/93, VALOR DO ADITIVO R$ 7.004,97 (sete mil e quálro reais e noventa e

sete centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Contrato 256/2024 e Dispõe o art. 65, I, a.

da Lei n.“ 8.666/93. Pastos Bons/MA. 03 de fevereiro de 2025, VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA Secretana de Educaçao.

Ia
CERTIFICADO OICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

1/3EXECUTIVOvwvw.pastosbons.ma.gov.br
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SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME
CNPJ N" 09.295.258/0001-37

Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05 Centro

Cep: 64001-370 Teresina-PT

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

N“ 08

As a seguir qualifícadas e ao final assinadas THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula de identidade n"

3.654.906 SSP/PI, CPF n“ 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI,

residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida, n“ 2201, bairro Sào João, Cep

64045,500, em Teresina/PI e MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira,

casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade
11“ 218.425 SSP/PI, CPF n“ 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União,

residente c domiciliada na Rua Pedro de Vasconcelos, n® 1707, bairro São João, Cep 64045-050,

em Teresina/PI, únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada SISLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME, com sede e foro na cidade dc

Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05, Centro, Cep 64001-370,
inscrita no CNPJ - MF sob n® 09.295.258/0001-37, de acordo com o competente Contrato

Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22200291147, por despacho

de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social e

Aditivos na forma das clausulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n® 10.406 de 10-

01-2002.

CLAUSULA I - A sociedade passa a girar sob a denominação social de SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e usará como nome de fantasia ADTR

INFORMÁTICA.

CLAUSULA II - Após todas as alterações contratuais, os sócios por deliberações

unânimes, resolvem consolidar, como de tato ora consolidam, todas as normas conüaíuais

vigentes na sociedade, em virtude do que a empresa passa a ser regida exclusiva mente pela

seguinte.

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA -ME, NIRE
22200291147, CNPJ 09.295.258/0001-37

CLAUSULA 1 - A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e tem como nome fantasia “ADTR INFORMÁTICA".

CLAUSULA II - A sociedade tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, onde

está instalada na Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05 Centro, Cep 640001-370.

CLAUSULA III - A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os

preceitos legais, em quaisquer parte do Território Nacional.

CLAUSULA IV - A sociedade continua contratada por prazo indeterminado c iniciou

suas atividades em 08.01.2008.

Qr

CERTIFICO O REGISTRO EM OB/11/2017 11:27 SOB N° 20170408337,
PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇ&O CONTÁBIL LTDA ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GEBAL

TERESINA, 08/11/2017
WWW.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus resoectivos códiaos de verificação

JUCEPI
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CLAUSULA V - A sociedade tem os seguintes objetivos:
a) 62.01-5/01 - Desenvolvimento de Progratnas de Computador sob Encomenda;

b) 47.51-2/01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de
Informática;

c) 47.54-7/01 - Comércio Varejista de Móveis
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos Para Escritório,

e) 63.19-4/00 - Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação tia

Internet;

í) 82.19-9/01 - Digitalização para Reprodução de Cópias;
g) 63.99-2/00 - Ouü-as Atividades de Prestação de Serviços de Informação não

Especificado Anteriormente; Locação e Sublocação de Programas dc Computador;
h) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da

Informação;
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não

Customizáveis;

j) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação;
k) 63.11-9/00 - Digitalização para Entrada de Dados

CLAUSULA VI - O capital social da sociedade é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal unitário de RS 1,00 (um real), está

totalmente subscrito e integralizado, pertencendo aos cotistas como abaixo indicado:

RS 10.000,00Thaiara Rayanne Araújo Barroso

Maria do Carmo Araújo Barroso

10.000 cotas

RS 10.000,0010.000 cotas

CLAUSULA VII - A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de

capital que possuem, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
na forma da Ici.

§ Único: As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, que não poderão ser

caucionadas, empenhadas, oneradas ou grafadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo
se com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social.

CLAUSULA VIII - A sociedade c administrada pela sócia cotista THAIARA

RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo

abaixo, com os poderes e atribuições de adipinistradores, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, qualquer atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio.

•\

\

CAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME;LO

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Sócia Administradora

DE

§ r. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade
desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o
procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, solvo quanto ao mandato para
representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CERTIFICO o REGISTRO EM 08/11/2017 11:27 SOB 2017040B337.
PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÓHIOR
SECRETÃRIO-GEBAL

TERESIHA, 08/11/2017
WWW.piauidigital.pi.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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§2®. A Sócia Administradora receberá um pró-labore mensal, fixado em reunião ou

assembléia de sócios, pela maioria absoluta, observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLAUSULA IX - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública,

ou a propriedade.

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o'ano civil em cujo último dia útil
levantar-se-á balanço Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de

capital.

CLAUSULA XI - As cotas do capital social da sociedade são indivisíveis c não poderão

ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade

de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum
cotista pretender ceder as que possui.

CLAUSULA XII - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a

sociedade, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer
à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes

aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar

balanço especifico para certo de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio

falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os

haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para

esse fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócia o comando legal dos arts. 1.027,

1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002.

CLAUSULA XIII - O foro deste contrato é o da cidade de Teresina, capital do Estado do

Piauí, com renuncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado
que seja.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) via, assinada pelos

sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais.

Teresina, 14 de setembro de 2017.

Thaiara-Rayanne AraÜjò^arroso
■■vyveg

Maria do Carmo de Araújo Barroso

TestemunI /V.J

Manoel Francisco dos Santos

Ced.Indet. 180.154 - SSP/Pl

Santos

Ced. Indet. 1.564.493 - SSP/Pl

icheiline Be

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2017 11:27 SOB N* 20170408337.
PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. MIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA HE

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÃRI0-6ERAL

TERESINA, 08/11/2017
HWH.piauldigital.pi.gov.br
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SISTEMA DE LOCAÇAO CONTÁBIL LTDA
CNPJ N" 09.295.258/0001-37

Rua Coelho de Resende n° 929 Sala 05 Centro Sul

64001-370 Teresina-Pl

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

N" 09

As a .seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA R.AYANNE .ARAIJJO

BARROSO SALES, brasileira, solteira, maior, empresaria, portadora da cédula de identidade n°
3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/Pl e

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão

parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade n° 218.425-SSP/PI, CPF n°

160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, ambas residentes e domiciliadas na

Rua Pedro de Vasconcelos n® 1707, bairro dos Noivos. Cep 64045-050, em Teresina/PI. únicas
sócias componentes da Sociedade Empresaria Limitada SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL
LTDA. com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende n® 929

Sala 05 Centro Sul, Cep 64001-370, inscrita o CNPJ - MF sob n° 09.295.258/0001-37, dc acordo

com 0 competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE

22200291147, por despacho de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu

Contrato Social e Aditivos na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n"
10.406 de 10-01-2002,

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social da sociedade no valor de RS 20.000,00 (vinte mil

reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (huni real) , neste ato lica

elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor

unitário de R$ 1.00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente nacional, nesta data,

ficando assim distribuído:

RS 48.750,0048,750 quotasThaiara Rayanne Araújo Barroso Sales

Maria do Carmo de Araújo Barroso R$ 1.250.001.250 quotas

50,000 quotas R$ 50.000,00Totalizando

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo

e posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo.

E, por estarem cm perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as

cláusulas do pre.sente aditivo lavrado em 01 (uma) única via assinada pelas sócias, para todos os

efeitos legais.

Teresina/PI, 21 de outubro de 2024.

Maria do Carmo de Araújo Barroso

Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales
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RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES60087652307

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/10/2024 00:39 SOB 20240000702.

PROTOCOLO! 240800702 DE 23/10/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415147363. CNPJ DA SEDE; 0929S258000137 .

HIRE; 22200291147. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 21/10/2024.

SISTEMA DE LOCAÇÃO COSJTABIL LTDA

I

,/

JUCEPI LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCtniADOR

vw.piauidigital .pi. gov.br

fica sujeiVQ â ccp.pcovação de swa auVentieldadc* nos

infornardo seus respectivos ccdigca de verificação.

A validade deste docuxento, se iinptesso,

respectivos portaiS/
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PROC. N

RURRÍCA

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

i PiAUf

fUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos quo as iiilormaçães abaixo constam dos üocijtnertos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na dala da sua expedição.

Protocolo; PIC2500084635Certificamos que SISTEMA DE LOCAÇAO CONTÁBIL LTDA
encontre-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 22200291147

CNPJ 09.295.258/0001-37

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, N« 929, SALA -05, CENTRO • Teresina/PI - CEP 64001-370

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

BALANÇO

GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS, PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS, CORPOREOS OU
INCORPÓREOS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
CONTRATO

31/01/2025

24/10/2024

20250081717

20240800702

223

002

24/10/202420240800702002

01/04/2024

20/03/2023

16/02/2023

07/04/2022

05/03/2021

20/04/2020

18/10/2019

14/05/2019

28/05/2018

08/11/2017

08/11/2017

19/05/2017

12/07/2016

26/04/2016

20240253205

20230203515

20230127525

20220218676

20210166398

20200157450

20190483970

20190193409

20180172417

20170408337

20170408337

20170173917

336983

336021

223

223

317

223

223

223

206

223

223

002

002

223

310

002

22/09/2015

18/12/2014

05/09/2013

04/04/2013

24/10/2012

328648

316839

296178

288863

281761

310

310

310

315

002

06/07/2012

25/06/2012

277073

276445

310

002

05/10/2011

10/06/2011

266191

261384

310

002

15/10/2010252521002

09/07/2010248751002

16/02/2009230636002

08/01/200822200291147090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2025, às 11:12;03 {horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauldig ital.pi.gov.br, com o código N3U2NBM1.

P1C2500084635

THANIA MARfA LINHARES BALDOINO

Secrelário(a) Geral
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RUBRÍCA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

09.295.258/0001-37

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/01/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

PORTE

DEMAIS
riTULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADTR INFORMÁTICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19-9-01 - Fotocópias

63.99-2-00 • Outras atividades de prestação ds serviços de informação não especificadas anteriormente

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

COOiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 05 CENTRO SUL

NUMERO

929
LOGRADOURO

R COELHO DE RESENDE

UFmunicípio

TERESINA
BAIRROIDISTRITO

CENTRO

CEP
PI64.001-370

TELEFONE

(86)3221-5300
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANOELEXATA@iG.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

08/01/2008
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTr.'ü DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
**•*«•«»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 06/01/2025 às 17:03:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PROC. M“

1{UBR(CA

VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte

identificação

CNPJ-8:09.295.258

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

Relação de Contribuintes

UF EndereçoTipo lE Situação lE Situação CNPJUF CNPJ lE

PI-22 09.295.258/0001-37 194691284 lE Normal Habilitado Sem restrição PI

1/3
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS03/12/24, 09:35

Situação lE Situação CNPJ UF EndereçoTipo lEUF CNPJ lE

.~nAS N°Mesmo CNPJ em todas as UFContribuinte Histórico

cU<bpPFEOC. N®.

RUSRiCA
Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa:

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
UF:

PI-22

CNPJ:

09.295.258/0001-37

Situação CNPJ:

Sem restrição

Inscrição Estadual (lE):

194691284

Situação lE:

Habilitado

Tipo lE:

lE Normal

CNAE Principal

6201501

Data Situação na UF:

04/05/2023

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia:

ADTR INFORMÁTICA

Data Início Atividade;

29/04/2009

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Normal

Informação da lE como Destinatário;

Obrigatória

Porte da Empresa:

Demais empresas

CNAE Principal:

6201501

Crédito Presumido:

Não informado

Tipo Produtor:

Não

Dados de Endereço

2/3https://dfe-porlal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



Porial da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS03/12/24, 09:35

Situação lE Situação CNPJ UF EndereçoTipolEUF CNPJ lE

Município IBGE:

2211001 -Teresina

UF de Localização:

PI

Logradouro:

RUA COELHO DE RESENDE

Nro:

929

Complemento:

SALA -05

Bairro:

CENTRO

CEP:

64001370

PROC. N”.

RUBRICA
Voltar

3/3hHps://dfe-portal.Svrs.rs-gov.br/Nfe/Ccc



TEBESINA
• OIGITAl •

RfÜrSIMPlES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N“ 0993859

CÓDIGO DE CONTROLE; 0008959/25-11

DATA DE ABERTURANÚMERO DE REGISTROCPF/CNPJ

20/02/200889592511

RESPONSÁVEL LEGAL

09,295.258/0001-37

CPF/CNPJRAZAO SOCIAL

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

LOCALIZAÇAO

RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALA -05

BAIRRO CENTRO

TERESINA/PI - CEP: 64001-370

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

620150101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

620150102 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

X -e
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v\ Z
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»

Código iiiiltaliuidadc; A397B39.SC122R4An
N''Viii: I

[imitido em: 28/ÜI/2025 10:39:23

N



. h à , J

TERESINA
• DIGITAL •

fiPJí5IMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0993859

CÓDIGO DE CONTROLE: 0008959/25-11

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

620150103 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

620310002 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

620310003 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

620910000 • SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

631940001 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

631940002 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

631940003 - PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS

631940004 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

821990101 - FOTOCOPIAS

ã 'á l
s ” ^
2 2 a-
^ " 7R Código iuiicnlidciiide: A.V)7B398C122f-4AU

N^Vúi:!
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TERESINA
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.LOfSiMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N“ 0993859

CÓDIGO DE CONTROLE: 0008959/25-11

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

821990102 - FOTOCOPIAS

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visivel e acessivel à fiscalização.

* 1 i
§ o i2 • )3>
O a; W

Código iuilL-iilicidade: A397B398Cl22E4An

N“Víü: I

Emiiido cni: 2S/01/2l)2.‘; IO:.V):23
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RUBRICA .,_ ^

1 ' 1Folha

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 020.220/25-79

09.295.258/0001-37CPF/CNPJ:

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do arí. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n'’4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome. conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n” 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:02:13 h, do dia 24/02/2025.

Validade: 25/05/2025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço httD://www.teresina.Di.aov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 4B53065A95E9B139

N" Via: 1



. 0i,rtÀS N"

PROC. N

RUBRICA .&
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.H'!'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.295.258/0001-37

Certidão n°: 79890549/2024

Expedição:

Validade: 18/05/2025

de sua expedição.

19/11/2024, às 08:51:58

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

09.295.258/0001-37, NAO CONSTA COmoO

inadimplente

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 eacrescentados pelas Leis

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão
autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
condiciona-se à verificação de sua

Superior do Trabalho naportal do Tribunal

(http://www.tst.jus.br) .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e juridicas
Do Banco

necessários à identificação das pessoas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações
transitada em julgado ou em

inadimplentes perante a
estabelecidas em sentença condenatória

inclusive no concernente aostrabalhistas.j udiciaisacordos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,

previdenciários.recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

por



e

CAÊXA
CAIXA ECONOMÍCA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTvS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.295.258/0001-37

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 5 / CENTRO SUL / TERESINA / PI /
64001-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!!dade:08/03/2025 a 06/04/2025

Certificação Número: 2025030801461530351833

Informação obtida em 18/03/2025 12:47:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PROC. N

RUBRICA
7

J.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2500001026326973

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37
Nome/Razáo Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal ns 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/02/2025 14:53:34

VÁLIDA ATÉ 07/04/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no

site https://siatweb.sefaz.r)i.aQv.br/Dortal-Dublico/.

Código de Autenticação: F5831867-E3C4-4815-8B70-5530B5EDEC2A

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;
06.553.556/0001-91

Data: 06/02/2025 14:53:36 -03:00
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2500001036396820

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37

Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/02/2025 09:40:20

VÁLIDA ATÉ 11/04/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

hfl:DS://siatweb.sefaz.DÍ.aov.br/port.al-Dublico/.

Código de Autenticação: F80C369E-49C5-485D-8000-8BEFC0337720

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:

06.553.556/0001-91
Data: 10/02/2025 09:40:21 -03:00
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PROC. N°

RUBRICA

1 / iiolhii

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ■ SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 020.220/25-79

CPF/CNPJ:

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

09.295.258/0001-37

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:02:13 h, do dia 24/02/2025.

Validade: 25/05/2025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço httD://www.teresina.Di.Qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo 11, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 4B5306SA9SE9B139
N" Via; 13



PROC. N”.

RU8RICA A

Prefeitura Municipal Do Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE; 31/12/2025

INSC. CPF/CNPJ: DATA

0993859 09.295.258/0001-37 03/01/2025

RAZAO SOCIAL:

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

NOME FANTASIA:

ADTR INFORMÁTICA

LOCALIZAÇÃO:
SALA-05RUA COELHO DE RESENDE N“ 929 CENTRO

TERESINA-PI

64001370

ATIVIDADES

Coméício varejista esoecializado de equipamentos e suprmenlos de intormálíca

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Desenvolvimento de programas de compulodor sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo-cusio- mizáveis

Consultoria em tecnologia da infor- maçào

Suporte lécnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Tratamento de dedos, provedores do serviços de aplicação e serviços da hos- pedagem na internet

Portais, provedores de conteúdo e outros sen/iços de informação na internei

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especircadas anloriormente

Fotocópias

47S1-2/01

4754-7/01

4709-0/07

1

2

3

6201-5/01

6203-1/00

6204-0/00

6209-1/00

6311-9/QO

6319-4/00

6399-2A)0

8219-9/01

LICENÇAS:

4

5

6

7

8

9

10

11

Validade: 30/11/2027N° 8942/2024 MAMEIO AMBIENTE

Validade; 26/06/2025A.R.C.B

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e

atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita

ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,

ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico, O contribuinte reconhece que o nâo atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA

MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.
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